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l- O Poder Legislativo do Município de Río Grande solicita análise e orientações acerca
do Projeto de Lei ns 263, de 2021, de âutoria do próprio Legislativo, que tem como ementa: ,,lNCLUl

NO CATENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICíPIO A SEMANA DE FESTIVIDAOES A 5ÃO PEDRO
PADROEIRO DA CIDADE DO RIO GRANDE".

ll. Preliminarmente, esclareça-se que a matéria encontrâ-se inserida nas competências
legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõ€m a constituição Federalr e a Lei orgânica
Municipal' quanto à competência e autonomia deste ente fedêrâtivo para legislar sobre
determinadas matérias de interesse local.

Porto Alegre, 16 de novembro de 2021.

Orientação Técnica IGAM ne 29.064/2021

Em que pese a competência legifurante do Município, obsenra_sê gue o projeto de lei
em análise não pode dispor sobre a inclusão da 'semana Municipal de Festividades a são pedro,, no
calendário oficial do Município, uma vez que a instituição de eventos naquele calendário revela a
função de administràção do Município pelo Executivo, quando úrios serviços públicos acabam por
ser envolúdos neste propósito.

A tÍtulo de exemplo neste sentido, por um lado, o Íribunal de lusüça do Estado de
São Paulo (TJ/SP) entende de maneira divergente se há ou não invasão da competência do prefeito
em projeto de leis de iniciati\ra parlamentar com este objetivo, conforme demonstram as seguintes
ementãs de sua jurisprudência:

AÉo Direta de lnconstitucionalidade, com pedido liminar. Lei na 3.630/2019, do
Município de Andradina, de iniciatiya paÍlamêntar, que',lnstitui a Sernana
Educativa'Pipa Sem Mo.t6'nas E3colas da Rêde Municipal de Andrâdine,,.
lnconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. N5o ocorrência. Rol taxativo.
lnconstitucionalidad€ Material. Ocorrência. lnrrasão de funções
administratiyás típicas do Chêfe do pod€Í Executivo, como funcionamento,
planejamento e direção superior da administração. lnfringência ao princípio da
Separação dos Poderes. Ação julFda pÍocedeÍtê. (TJSP; Direta de
lnconstitucionalidade 23m285-85.2020.8.26.00m; Relator (a): Márcio Bartoli;
órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de lustiça de São paulo - N/A; Data do
Julgamento: 2810712021; Data de Regict otZglOT/2021) (grifou-se)

' Art. 30. Compete âos Municípios:
| - legislar sob.e assuntos de iÍúeíesse local;

'z Art. 6s - Ao Munkipio, entre outras âtribuiçôes, compete
| - legaslâr e proveí sobre assrrntos de interessê locãl;
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AçÃO D|REÍA DE INCONSrÍTUC|ONAL|DADE - Lei ne 5.507, de L5 de agosto de
2019, do Município de Mauá, que "institui a .S€mana Municipel de
Consciêntização e PÍelenção à Anorexia Neruosa e Bulimia NeÍvosâ', a qual
passará a integrâr o Calendário Oficial de Eventos do Município de Mauá, e dá
outrds providências" - Lei de iniciatiyâ parlamentar oue não trata de nenhumã
das matérias de iniciatina legislatiya exdusiyà do CheÍe do poder Executivo,
não víolãndo 06 princípi{x da separação de poderes e da resenra de
administreção, ao não atribuir SraisqueÍ taGfas irEêÍklas no campo de
atuâÉo do Poder Erêcutirc e set6 ó,rtãos - Ausêmia dê
inconstitucionalidade. AçÂo D|RETA DE tNcoNsTtTUctoNALtDADE - Norma
que dispõe de foÍma genéricã que a execução da lei correrá por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário - Normâ que
não incide em vício de inconstitucionalidade por supostamente violar o art. 25
da CE - lnexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que aprovada,
apenas - lnconstitucirnalidade não confgurada. AÉo julgada
improcedente. (TJSP; Direta de tnconstitucionalidâde 2103255-
42-2O2O.a.26.Occ0; Relator (a): João Carlos Saletti; órgão Julgador: órgão
Especial; Íribunal de JuÍiça de São paulo - N/A; Data do Julgamento:
27 |OU2O21; Data de Registro: 281OU2021) (griÍou-se)

Por outro lado, veja-se, a tÍturo de exempros, os seguintes precedentes do Tribunar de
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJ/RS) sobre o assunto:
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AçÂO DIRETA DE INCONSTITUCIONAUDADE. t-Et MUNtCtpAL 4.Ot6/2O1,4.
rNíTrurÂo DA SEMAÍ{A DO TESrE DE ÂCU|DADE VtSUAt NAS lNSrrutçÕES
úslrcAs DE EoucÂçÃo Do MuNtcíplo DE cANGUçu. vícro pE lNtclAnvA.
AFRONTA AOS ARTTGOS 10 E 60, tNCtSO I, ALíNEA D DA CONST|TUIçÃO
ESTADUAL. AçÃO UREIA DE tNCOÍ{ÍtruCroNAuDÂoE JUTGADA
PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de tnconstitucionalidade
Ne 7@59708859, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mãrcelo
Bandeira Pereira, Julgado em 03lt1/2014) (grifou-se)

AçÃO D|RETA DE |NCONSflTUC|ONALIDADE. LEt Ne 2.625/2001, DE tTAQUt,
QUE INST]TUI O "OIA DA SOTIOARIEDAOE" ÍIIO MUNICÍPIO. VÍCIO DE
INICIATIVA. INCONSÍITUCIOÍIAUDADE FORMAT E MAIERIAL MATÉRIA
RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTruO. AçÃO UREÍÂ DE
rNcor{sTmJooNAUÍrADE JUTGADA PROCEOENTE. UÍ{ÂXIME. (Ação Direta de
lnconstitucionalidade Ne 70019107218. Tribunal pleno, Tribunal de Justiça do
RS, Relator: Luiz Felipe Silvêira Difini, Julgado em tOlt2/2OO7, publicação DJ
26 / 02 /2OO8l (srifou-se)
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AçÂo D|RETA DE tNcoNsTrTUctoNALtDADE. tNsTmJfÂo DE Ev€ To
CARNAVALESCO, INCLUSIVE CONCEDENDO AUTONOMIA DA GESTÃO
FTNANCETRA. tIt DE [{tctATtvA Do EXECUTruO, QUEBRA IrcS pRtNCíptOS
COÍ{STÍTUCIOÍ{ÂIS DA IÍ{ICIATIVA TEGISLANVA E DA IÍ{DEPENDÊNCIA E
HARMONIA ENTRE OS PiOD€RES. tnconstitucionalidade do artigo 2s da Lei
Municipal na 4.146/2N6, do Município de Esteio. tnconstitucionalidade
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Entretanto, de qualquer forma, divergências iurisprudenciais à parte yale fazer a

observação de que a iniciativa para esta matéria é concorrentg também podendo ser tomada por
Vereadores, desde que não haja previsão expressa de participação do Executivo ou de órgãos

daquele Podeç para determinat por exemplo, custos operàcionais, fisicos, logísticos, financeiros ou
patrimoniais à administração pública local. Assim, uma eventual adesão da Prefeitura em eventos
como este não se daria por interesse em participar e não por decorrência de uma imposição legal.

lsto se explica porque o calendário de errentos representa a deferência a datas que
contêm importante significado parà o Município, para fins de instituição de furiados, comemoraçôes,
realização de festividades e atividades de interesse local ou, ainda, para dar visibilidade a serviços da
Administração local, a exemplo da instituição da "Semana Municipal de Fesüvidades a 5ão Pedro", na
qual se realizarão diversas atividades.

lll. Diante do exposto, opina-se pela viabilidade parcial do Projeto de Lei na 263, de
2021, isto é, desde que retiradas do texto todas as referências expressas ao Poder Executivo no art.
3e. Em consequência da reelaboração do texto ou reürada de artígos, os que permanecerem no
projeto de lei deverão passar por renumeração.

De resto, a respeito da condição de eficácia, alcance do objeto normativo pretendido
e efetividade do resultado que justifica a tramitaÉo da matéria, trata-se de questão a ser instruída
pelas comissões e avaliada em deliberação plenárla desta Câmara Municipal.

O IGAM permanece à disposição.

f?la,/aoL,+

Roger Araújo Machado
Advogado, OAB/RS 93.1738
Consultor Jurídico do IGAM
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reconhecida oorquanto sê trata de lei de iniciativà erclusiva do Poder
Éxecutivo. AçÃo D|REÍA JUTGADA PROCEDEÍúTE. (Ação Direta de
lnconstitucionãlidade Nq 70017458415, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do
RS, Relator; Guinther Spode, Julgado em 26103/2007, publicação DJ

14105/20O7) (grifou-se)
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